
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n“, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: A contratação de empresa especializada em serviços de implantação e suporte de
software de contabilidade ao setor público, portal de transparência e folha de pagamento, de
interesse da Câmara Municipal de Lima Campos-MA.

MÊS BASE: Janeiro/2025.

Venho através do presente formulário, solicitar a gentileza dessa empresa para

informar a esta Câmara Municipal os dados requeridos abaixo para fins de elaboração de estimativa

de preços do produtos.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

- IW tRazão Social: Sl Z. 'QsS -j)^ LA-í (VlD —f ,) 5

CNPJ n“: lg.^/000/-.53

Endereço: U-ObOv W C e R , L iXe n r> 1^ CO Cf
- Pof\sTi\. Estado: HlT-Q

SO?

Cidade: ld

E-mail: r^ cPiMSiSTEMfts.com

=i

Telefone: (íiS__) 3oH,l /o/.s_

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

'"G r-\^^císr.^ \ ,v.,fA Ta
S-S -ÍV íha

Nome completo: ^
Cédula de Identidade n“: 'i O 112-0 - O Órgão emissor:

E_niail: ^)6tFi>’SísT£Mt\s.com â».CPF

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário;

Data do preenchimento deste foimulário: ('O / 0/ _/ 2-C)2J^_.

1S Ã -P-S

; (^IFuncionário;^^ ) Procurador
4^,Assinatura/rubrica do responsávéhx / (Xf'rr\-

Z
7~

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

V. TotalPreço
Unitário

Quant.Unid.EspecificaçãoItem

sistema de

e execução
Locação de
contabilidade Ao11Mês1

orçamentária, tesouraria.

Locação de sistema de Portal da
Transparência (software para
publicação e hospedagem de
dados para atender as leis
12.527/2011 e 131/2009)

11Mês2

Locação de sistema de Folha
de Pagamento e Sistema de

11Mês3

Página 1



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n®, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão

Contra-cheque online.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

• SOFTWARE CONTABILIDADE:

> O SISTEMA DEVERA:

1. Deverá gerar relatórios conforme as normas do Tribunal de Contas do Estado -TCE;

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Ser\'er, Novell
NetWare ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de
Tecnologia da Informação;
4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às

informações, por meio do uso de senhas;
5. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da transação;

6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

7. Possuir rotinas de backup e restore
8. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída

em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

9, Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e permitindo
recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.

10. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;

11. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;

12. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;

13. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

14. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de

entrada de dados;

15. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao

executar funções e solicitando sua confirmação.

• SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS

12.527/2011 E 131/2009

> O SISTEMA DEVERÁ:

01. A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o mesmo ser

instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão publicados na internet, através de um sitio,

onde poderá ser feito um link com a página da internet do CONTRATANTE. O Contratante terá à sua disposição a

hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09.

02.Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja, independentemente de

solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações tais como: Ações e Programas
(despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros. Licitações, Contratos, Servidores, Notícias,

Procedimentos para solicitação de informações, e Outros para atender às Legislações.

03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais informações públicas divulgadas

na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e customização dos

dados a serem divulgados.
04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma estabelecida pelo

Decreto Federal n® 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das informações, deverá

até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade.

05. A Contratante será responsável pelas informações.

ocorrer
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer sejam

morais ou materiais.

07. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou intempestivas publicadas e

hospedadas.
08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento de usuários ou

utilização de senhas para acesso.
09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7°, do Decreto n°

7.185, de 27 de maio de 2010.

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; (A 60 dias; ( ) dias.

INFORMACOES COMPLEMENTARES

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho (inclusive os

preços unitários e totais).

A empresa que desejar poderá apresentar os preços dos produtos especificados neste

formulário, em 01 (uma) via impressa em papel timbrado, contendo no mínimo o nome empresarial,

endereço, CNPJ, dados do representante legal e assinatura do mesmo.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

ifr^Bâ^erra AraújoMaria das

Chefe de Divisão do Setor de Material
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av Juscelino Kubitschelc, s/n“, Centro, CEP; 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: A contratação de empresa especializada em serviços de implantação e suporte de

software de contabilidade ao setor público, portal de transparência e folha de pagamento, de
interesse da Câmara Municipal de Lima Campos-MA.

MÊS BASE: Janeiro/2025.

Venho através do presente fonnulário, solicitar a gentileza dessa empresa para

infonnar a esta Câmara Municipal os dados requeridos abaixo para fins de elaboração de estimativa

de preços do produtos.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Qf. 3:-^^VoO- i-TD/VRazão Social: p.ovdiv\muvd. s&kvicqs v--

CNPJ n“: /aOo

Endereço: uov-n , ii?.o,

Cidade:
Estado:

Telefone: ( 9S) 3g^ S'- ^^9?lE-mail: m vns P£c. coc<\• ^«-

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: (NjIX(^\ S o OO

Cédula de identidade n”: 03'-i 3E2^3M2^00 .

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresá^lC x')jFuncio
Data do preenchimento deste formulár^'
Assinatura/rubrica do responsável:

C; tXNJTOSJ CQP. T (X

3fc5PJ^Órgão emissor:

(\K\niXofo.CPFn“ OSM-oag -so

ioj)( ) Procurador.

Âó kêÁ 'C.S
<3r

Z
-"7»

DESCRIÇÃO DOS PRODUTO^S

V. TotalPreço
Unitário

Qiiant.Unid.EspecificaçãoItem

Locação de sistema de
contabilidade e execução

orçamentária, tesouraria.

Locação de sistema de Portal da
Transparência (software para
publicação e hospedagem de
dados para atender as leis
12.527/2011 e 131/2009)

Locação de sistema de Folha
de Pagamento e Sistema de

11Mês1 >‘73.7Ã

11Mês2

\11Mês3
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65,728-000 - Lima Campos — Maranhão

Contra-cheque online.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

• SOFTWARE CONTABILIDADE:

> O SISTEMA DEVERÁ:

1. Deverá gerar relatórios conforme as normas do Tribunal de Contas do Estado -TCE;

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, Novell
NetWare ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de
Tecnologia da Informação;
4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às

informações, por meio do uso de senhas;
5. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da transação;

6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

7. Possuir rotinas de backup e restore
8. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída

pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

9. Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e permitindo

recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.

10, Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;

11. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;

12. Apresentar feedback imediato na seleção de; opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;

13. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

14. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de

entrada de dados;

15. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao

executar funções e solicitando sua confirmação.

• SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS

12.527/2011 E 131/2009

em

> O SISTEMA DEVERA:

01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o mesmo ser

instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão publicados na internet, através de um sitio,

onde poderá ser feito um link com a página da internet do CONTRATANTE. O Contratante terá à sua disposição a

hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09.

02.Todas as infonnaçôes de interesse público deverão ser divulgadas proativaraente, ou seja, independentemente de

solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações tais como: Ações e Programas
(despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Notícias,

Procedimentos para solicitação de informações, e Outros para atender às Legislações.

03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais informações públicas divulgadas

na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e customização dos

dados a serem divulgados.
04 .A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma estabelecida pelo

Decreto Federal n“ 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das informações, deverá

até 0 primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade.ocorrer

05. A Contratante será responsável pelas informações.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

06. A Contratada nào se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer sejam

morais ou materiais.

07. Contratada nào se responsabilizará por publicação de informações retroativas

hospedadas.
08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento de usuários ou

utilização de senhas para acesso, ^
09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7°, do Decreto n

7.185, de 27 de maio de 2010.

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ^^60 dias; ( )

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho (inclusive os

preços unitários e totais).

A empresa que desejar poderá apresentar os preços dos produtos especificados neste

formulário, em 01 (uma) via impressa em papel timbrado, contendo no mínimo o nome empresarial,

endereço, CNPJ, dados do representante legal e assinatura do mesmo.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

intempestivas publicadas eou

dias.

ezerra AraújoMaria das

Chefe de Divisão do Setor de Material
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ESTADO DO MARANilAO

CÂMARA MUNICIPAI. DE MIRADOR
CNPJ: 35.156.504/Ü00J-80

CONTRATO N® 007/2024

PROCESSO N'’ 040401/2024

Dispensa Eletrônica n® 004/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRADOR E A EMPRESA DIGITAL

COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Inscrtía no CNPJ (MF) sob o n.® 13.218.878/0001-40.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n® 36.156.504/0001-

80, com sede na Rua Mauritonio Melra, n® 22 - Centro. Mirador/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Sr. Maciel Marcos Feitosa Ferreira, portador do RG: 033 **72 SSP MA e
CPF: 602.‘‘******-41. Presidente da Câmara Municipal de Mirador e a empresa DIGITAL COMERCIAL E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.® 13.218.878/0001-40. com sede na
Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 07. BAIRRO; Centro-Sul. CIDADE/UF: Teresina-Pi, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, a Sr® THAIARA RAYANNE
ARAÚJO BARROSO, portadora do CPF; 600.*‘**-07 e IDENTIDADE: 3 *06 SSP-PI., Sócia-Administrativa..
tém, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n® 004/2024,
tendo em vista o que consta no Processo n® 040401/2024 e em observância as disposições da Lei n®
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ó a Contratação do empresa para prestação de serviços de
locação de software (Sistemas de contabilidade, folha de pagamento o Portal da Transparência) para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Mirador/MA, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidasneste Contrato.Termode Referência,Proposta de Preços da Contratada, Independentemente
de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme
demonstrativo a seguir:

DESCRIÇÃO

Sistema Integrado de Contabilidade

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

1.2.2.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n® 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial
a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Cíuiiara .Municipal ili- .Mirador - .M.A | CNPJ: Í5.l5íi.504/000 1 -«0

Kncicrcvo: Kua Maxinlonío .Mciro. n° 22 - Centru, Mifa<loi/M,\ - CFP: 6.S.S5(M)íX)

Slíc: \v\í-w.i;mmiratlor.iuu,gi.')V.ljr

ITEM UND Quant. Preço
Unitário

Preço Total

1 Mês 10 R$ 450,00 R$ 4.500.00



ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNTCIPAL DE MlIUDOR
CNPJ: 35.l56.?tí4/0U01-80

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

2.3. Local ds entrega: Conforme consta no Termo de Referência ~ Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de

Contratação Direta:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 00 - Câmara Municipal

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2002.000- Manutenção da Câmara Municipal.

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 - Outios serviços de terceiros pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“
14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco fxir cento) do valor do Contrato, de aoírdo
com 0 constante no art. 125 Lei n® 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n** 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data da sua
assinatura, condicionada sua eficácia após a pubíicaçâo do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP,
conforme art. 105 da Lei n** 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de suboontrataçâo , cessão ou transferência, no todo ou

em parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material {produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne Impróprio ou inadequado à utilização a
que se destina ou que ihe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade cwn as
indicações constantes da embaiagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa
do Consumidor - Lei Federal n® 8.078/1990.

CÜmai-a .Munidpal dc Miratior - MA j CNPJ: J5.156.5O4/U0(U-KO
KBdcrcço: Rua Mauritonio Mrírc. u“22 - Cailro. Mirodor/MA - CEP; 65.S5O-0CX)

Sltt*: WWW.ciiuiiirador.ma-gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

CNP.I: 35.156.504/0001-81)

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Nào haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência {Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. Sâo aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 4249-8 Conta Corrente: 50292-8 Favorecido: Digital
Comercio e Serviços de Informática, através de emissão de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REÊQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo !)do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n” 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado
o contraditório e a ampla defe^, sendo que. depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
0 prazo de 5 ^cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauleladoras,

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haia
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judiciaimenle, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso. será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão,

aos

camani .Mumci|>al dc Mirailor-MA | CNPJ; 35.t56.504/ai«l-«ü
Endereço: Rua Maurilonio Mein.-. n" 22 Ccnfio, Mirador/M.A - CEP: 65.850-000

.Site: 'vw^v.cijwiríidor.ma.gov.br



ESTADO DO MAJUNHÀO

CÂMARA MUNICIFAL DE MÍRADOR
CNPJ: 35.156.504/0001-80

15.5. A resclsào por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes daste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNlCACÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só proouzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, nâo
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1, As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n* 13.874/2019 e do Decreto n® 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que nâo por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art, 10, § 2®, da Medida Provisória n°
2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será efita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov,br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica efeito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Mirador. com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de Igual teor o forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Mirador (MA). 03 de maio de 2024.

THAIARARAYANNE ARAÚJO TH«y?ARAyAW«AiUUJO
BARR050;«)087652307

MAC«L MAACOS
raiTO»A

BAR«C)$0;6KO?55J»7

D*ck»:2eK0Si)3 l6.i4:34-OVOCr4t

Maciel Marcos Feitosa Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de
MIrador/MA

CONTRATANTE

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

CNPJ (MF) sob o n.® 13.218.878/0001-40
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Sócia-Administrativa.

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF; CPF:

Câmjira Municipal tlc Miratlor - MA | CNP.I: 35.156.504/WI<>1-H( J

KmJcrcvn: Rua Mniiiilonio Mciro. «"ZZ Centni, MirOilor-MÂ - CLP: 6.S.850.(K)0

Site: wvw-címHirudor.ma,yov.br



^ ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MtfMCtPAL DE MÍR.ADOR

CNP.I; 35.156.504/0001.80

CONTRATO N® 006/2024
PROCESSO N® 040401/2024
Dispensa Eletrônica n° 004/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO OE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
cSiríhp?f ^ A empresa INFORX
CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE TI LTDA
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.® 81.127.787/0001.98.

^^602 P Rg“
gerenciamento’ CONSULTORIA E
DOS HOLANDESES/ CONS HILTON RODRIGUES Nfl 05°
6®ANDAR. SALA 607.CALHAU - Sâo LuS BARBOSA !NT. OFFICE
roprosontada por sou representante atl a ^
RG:028r»-“43 e CPF; 937 —^ Lopes, Brasileira. Casada, portadora do

Contrato, decorrente do(a) Dispensa Életrõnlca n® 004/2024 f ° presente Termo de
040401/2024 e em obse,vância^rdis“s d" U T14 133/^2? ""

suas alterações e de oulras ntxmas apW^ls ao ob,l deste cS. n® 123/2006 e

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

locação de software íSístemas de co^tabítidade^olh?dipS?memo e Portal d^T ^eas necessidades da Câmara Municipal de Mlra^iVMA contorX rl da Transparência) para atender
estabelecidas neste Contrato. Temio de Referência Pronn«:tl nt Prf e condições
de sua transcrição, ' da Contratada, independentemente

1.2.0 valor lotai do presente contrato ô de RS 14,999 00

conformo demonstrativo a seguir: (quatorze mll novecentos e noventa enove reala),

ITEM ‘^°DESCRCtó ^ DE TI LTDA CNPJ; 51,127.787/0001-98
ç UND Quant. Preço Preço Total

2 Sistema integrado de Folha de Pagamento Mês io rs 14.999,00

OKocuçflo do objBlo.Tn* lu«IVB 1^1/10^9*00 fmpostoi*8SrQQt*^'''''n'*’*i ® iotiirsiaa dQcatrsntss d#
«merclal, ineldemes, etxal Sslía^Xte pw^Mondírlo,, 8,«199
objeto da contratação. ^ ao cumprimento Integral do

dos quantitativos efetv^mS^ixecuSos^’ pagamentos devidos ao contratado dependerão

1.4. Os casos omissos serão decididos oela CONTRatamtc _i

Federal n® 14.133/2022 e demais norLs
subsidiariamente. os princípios da Teoria Gera^ dos ConíraLt =. J ® contratos administrativos e,
a Lei Federa, n- 8.078, de 11 de setembro^TissÕ

na Lei

FmT.!^ ‘!^ MiracJor-M..\ | C.NPJ: 3S.J5f,,5(M/OOOl.K«KniArrço. Rim .Viaunfwu» Mcire. n'’ 22 - Cfnrm. Minitlor/MA > CTP: 6.5.85í)-f}iKI

omn ?x^~
$H.VA UJFêS



. estado do mara.nhAo
CA.MARA MUNJCJPAL DE MÍR.VDOR

CNPJ; 35.156.504/0001-80

CLÁUSULA SEGUNDA
- DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

-- 0= prazos 0
anexo a este Contraio. ® recebimento do objeto constam no Termo de Referênda,

2.2, Prazo de entrega: Conforme
Dfrela;

2.3. Local de entrega: Conforme consta

2.4. Prazo de validade a/ou
Contratação Direta;

consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Coniratação

no Termo de Referência - Anexo l do Aviso de Contratação Direta;

garantia; Conforme consta no Termo de Referênda Anexo I do Aviso de

OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

do presente Contrato3.1. As despesas decorrentes
orçamentária: correrão por conta da seguinte dotação

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 00

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
4.1. Eventuais alterações contratuais
14.133/2021.

Câmara Muníclpaí

2002.000- Manutenção da Câmara Municipal.
~ Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

reger-se-âo paia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

supressões que se fizeremneralsáriorafé 25^?(vin^^^ rontratuais. os acréscimos ou

com 0 constante no art. 125 Lei nM4 13^1

por simples apostila,

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

aslina,uTa:'fond5onSa“5r ^ “n.ar da da,a da
conforme art. 105 da Lei n'* 14.133/202/ ^ í>iicaçâa do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP,

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
poderá ser objeto de subcontrataçoo,

sua

6.1. O presente Contrato nâo
em parto.

CLÁUSULA SÉTIMA

cessão ou transferência, no todo ou

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

importador) pelos vícios de qSSee/o^l^rúanS^ ? fornecedores do material (produtor „„

que se desüna ou que lhe diminua o vaíor^assim comn torne imprópno ou inadequado â utilização a
indicações constantes da embalagem/manúal aolicanTi « decorrentes da disparidade com as
do Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990 ' ^ disposições contidas no Código de Defesa

< amam Municipal (Ic .Miratlor - .MA | CNPJ: 35.i56.504/IWni-Wj
l■.ndc^^•çü: Rua Muiiriionio .Vtcirc
.Si(f: ''■wv.cnimiratlor.m.i.gov.br

7.1. A CONTRATADA
ou

n'' 22 - Ccnim. MinidnrTUA - CEP: 6.5,850-000

KNIZE

SILVA LOfES



estado DO iVURANHÀO
CAMAtU MIÍNICIPaI. DE MIRADOR

C>PJj .lfl.lfl6.504/ft0ül.Ki)

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 00 CONTRATO

8.1. Náo haverá exigência da garantia da contratação
CLÁUSULA NONA

dos artigos 96 e seguintes da Le! n“ 14.133/2021.
- das obrigações da contratada

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de

" das obrigações da contratante
Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA

10,1. São aqueles previstos
no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso do Contratação
- DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO B DE PAGAMENTO

Direta.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. São aqueles previstos

efetuado pela CONTRATANTE
i o Agência ^
de Ordem Bancaria.

no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Conlralaçâo Direta.

. diretamente na Conta Corrente da
n 4323-0 e Conta Corrente n-’ 55029- 9. através de emissão

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. São aqueles previstos i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. São aqueles previstos

- DO REEQUÍLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

- DO REAJUSTE CONTRATUAL

- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

no Termo de Referência (Anexo i) do Aviso de Contratação
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Direta.

15.1, A rescisão deste Contrato ocorrerá
nos lermos da Lei Federal n* 14.133/2021.

: »n,SSrrol?ar^r^:,“ore^r^^^^ -seaorado
0 prazo da 5 (dnco) dias úteis para se ™nSr e nrrS S ^ CONTRATADA terá
CONTRATANTE adotar, moSvadamente, providências acauleladoras*' Possibilidade da

15.3. A rescisão deste Contrato poderá

S anS«f e escrito da Administração;
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judlcíalmonte, noa termos da legislação.

15,4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culoa da cnwTRATflnA /

ressarcda dos prejuízos regularmente comprovados °
pagamanlos devidos paia execução do presente Contrato até a data daTescrsâo"'"''”

ser:

no processo da licitação, desde que haja

aos

Cániura Mnniciiial dc .Mirador - .MA | CNPJ; 35.H6
fcndm-vo: Rua Maurilonm Mda-,
Sftc: ''■'vw.cnunirador.iiiu.guv.hr

Ml

^”22 - Centro, MiradurMA - Cl:P: 65.850-(Kí0

ÜENIZE

SILVA LOPES



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL l)K MIRADOR
CNPJ: 35.156.504/0001-80

15.5. A rescisão por descumprimenb das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua efetivação, não

, sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partas e testemunhasdo Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n* 13,874/2019 e do Decreto n* 10.278/2020. e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencionam ainda que o
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2*. da Medida Provisória n®
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Mirador, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento.

£ assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
nrmam o presente Contrato, em 03 (trôs) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Mirador (MA), 03 de maio de 2024.

DENI2E SILVA

LOPES

emn MA * lAH ^

EM«. rci M n ^

MACia MARCOS

f^EITOSA sísâéti

r

341

Maciel Marcos Feitosa Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de
Mirador/MA

CONTRATANTE

INFORX CONSULTORIA E GERENCIAMENTO

DE TI LTDA

CNPJ (MF) sob 0 61.127.787/0001 -98
Denize Silva Lopes
Sóda-Administrativa.

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:. Nome:

CPF: CPF;

Cimiir» Mmiiiipal ilc MtrHilor-MA i CNW: J5.15(».5»4/iX>Ol-Wl
Endereço; Rua Muuritouío Mcire. »“ 22 • Cenifo. MiradoR^MA • Clít»; 65.K.í0-tK)0

Site: www.cmminKlor.mfi.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ: 35.156.504/0001-80

CONTRATO N» 010/2024

PROCESSO N° 040401/2024

Dispensa Eletrônica n° 004/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRADOR E A EMPRESA J. W.

CARNEIRO LOPES - ME, CNPJ: 08.409.569/0001-17.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n® 36.166.504/0001-

80, com sede na Rua Mauritonio Meira, n® 22 - Centro. MIrador/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Sr. Maciel Marcos Feitosa Ferreira, portador do RG: 033
CPF: 602.

ME, Inscrito no CNPJ: 08.409.569/0001 -17, doravante denominada CONTRATADA sediada na Rua Quinze,

Quadra 39, n*28, Residencial Pinheiros. Cohama, Cep: 65.064-441, São Luiz - MA. neste ato representado
Pelo senhor Jose Walber Carneiro Lopes, brasileiro, Empresário, portador do RG; 016
CPF n® 508.

Eletrônica n® 004/2024, tendo em vista o que consta no Processo n® 040401/2024 e em observância as

disposições da Lei n® 14.133/2021, Lei Complementar n® 123^006 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

72 SSP MA e

-41, Presidente da Câmara Municipal de Mirador e a empresa J. W. CARNEIRO LOPES -

««**•««««

■1 SSP-MA e

•72, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de software (Sistemas de contabilidade, folha de pagamento e Portal da Transparência) para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Mirador/MA, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente
de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 13.900,00 {treze mll de novecentos reais), conforme
demonstrativo a seguir:

JW CARNEIRO LOPES ME CNPJ: 08.409.569/0001-17

DESCRIÇÃOITEM UND Quant. Preço
Unitário

RS 1.390,00

Preço Tola!

3 Sistema Portal da Transparência Mês 10 R$ 13.900,00

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

1.2.2.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efotivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n® 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiatiamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial
a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

Câmara .Munítijial ilc Mirador - .\IA | CNIM: J5.156.504/í)0(U-« »
EiJdere\«: Maurilomo Mcire.«" 22 - Cctilm, Mirador/MA - CEP; 65.S5ü-(MM)

SU«: w%v'\v.cinmindor.ma-gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ; 35.J56.504/ü()0!.80

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Confoime consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta:

2,4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Tormo de Referência

Contratação Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01 00 - Câmara Municipal

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2002.000- Manutenção da Câmara Municipal.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
14.133/2021.

Anexo I do Aviso de

n'

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com 0 constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VíGÊNCiA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data da sua
assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP,
conforme art. 105 da Lei n“ 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1 O presente Contraio não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou
em parle.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprioou inadequadoá utilização a
que se destina ou que ihe diminua o vaior, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as
indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa
do Consumidor - Lei Federal n® 8.078/1990.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Câmara Municii)al ilc Mirador - IVL*V | CNPJ: 35.i56.5l)*</0ü0I.80
Endereço: Rua Mauritoaío Meirc. n" 22 -- Cciuro, MiradorAMA - CEP: 65.8.50-000

Site; wvrW.cmmi.rií!or.mii.g<»v.br

OU



ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAI. DE MIRADOR

CNPJ; 35.156.504/0001-80

8.1. Nâo haverá exigência da garantia da contrataçao dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo da Roferência (Anexo !) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, Banco: 341 • Itaú, Agência: 7859, Conta Corrente: 24967-9, através de emissão de Ordem
Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQÜ1LÍBRIO ECONÔMICO-PINANCEIRO

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocoirerá nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

15.2, Os casos de rescisão conlratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerradaa instruçãoinicial, a CONTRATADAterá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTFtATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE:
c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão,

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CâfHara Municipal ilc .Vlirailur - M.\ [ CNPJ: 35.156.504/0001-8 (1

Endereço: Rua Maurilonio .Mcirc. n' 22 - CentRi. Mirad(ír'MA • (‘ FíP; rt5.X5O-{M)0

.Site: WWW.umnnrador.Hia.guv.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ: 35.156.504/0001-80

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua efetivação, náo
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n“ 13.874/2019 e do Decreto n® 10.278/2020, e

acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionamainda que o
Contrato poderá ser assinado, Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasil, nos lermos ao art. 10, § 2“, da Medida Provisória n“
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as parles, por meio do Assínador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Mirador, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e cantratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Mirador (MA), 05 de julho de 2024,

JOSE WALBER

CARNEIRO LOPES

CM* MM
MALfiCn «no LOH 6
fUm». {V«9v»»(«0r

MACt&L MARCQS SIST
PEITOSA

rEHHElRA.«1232<»834)gíií u«w.2n< siti u ^r^t■ora/

Maciel Marcos Feitosa Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de
Mirador/MA

CONTRATANTE

J. W. CARNEIRO LOPES - ME

CNPJ: 08.409.569/0001-17

Jose Walber Carneiro Lopes
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF; CPF:

Camara Miiiiicijial dt iVliraUür - M.A | CNPJ: W.156.5«4M«M)t.Wi
Endereço? Rua «.lurífonio Mcire. n" 22 - Ccnlirj. Mirudur/MA • CEP: 6.'5.85()-(K)0

Siíle: www.crnmiratior.ma.jiov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
CNPJ: 01.670.923/0001*13

CONTRATO N* 004.4^2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 003/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
BASÍLIOS/MA E A EMPRESA ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
17.422.433/0001-38.

Por osle instrumento particular, a Câmara Municipal de São José dos Basílios/MA, situada na Rua Praça
deputado Eurico Ribeiro, s/n - centro, Sâo José dos Basíilos/MA. inscrita no CNPJ sob o n®
01.670.923/0001-13, neste alo representada pelo Senhor, Francilio Silva dos Santos, portador do RG;

SSP-MA e CPF- Rifl ********-04. Presidente da Câmara Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a Empresa de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
17.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, 01. Cohab Anil II, Sâo Luís/MA, CEP: 65.050-090.
neste ato representado Pela senhora Thaiane Maria Araújo Barroso brasileira
administradora, portadora da identidade n“ 2

casada, sócia

^ ^ SESP/PI e CPF n® OO0.**‘*-*‘**‘**-O6. a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos do ART. N* 75, II.,
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021-, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

- O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de software (Sistemas de contabilidade, folha de pagamento e Porta! da
Transparência) para atender a demanda da Câmara Municipal de Sâo José dos Basilios

CLÁUSULA SEGUNDA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
Não haverá exigência da garantia da contratação.
Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA, 0 valor global de R$ 10,100.00 (dez mil e cem reais).

ITEM

1.1

MA.

2.1

2.2

3.1

DESCRIÇÃO

Sistema Integrado de Contabilidade

Sistema Integrado de Folha de Pagamento
TOTAL

UND Quant. Preço
Unitário

Preço Total

1 Môs 10 R$ 575,00 R$ 5.750,00
RS 4.350,00

R$10.100.00

2
10 RS 435,00

3.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoírentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas
prevídenciários. físcais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro © outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as dispos^ões deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n“ 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidianamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federai n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
3.5.1. O Termo de Referência:
3.5.2. O Edital da Licitação;

Praça deputado Eurico Ribeiro, s/n - centro, Sâo José dos Basilios - MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
CNPJ: 01.670.023/0001-13

3.5.3. A Proposta do contratado;
3.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 - As despesas decxirrentes do fornecimento do objeto ojrrerào por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Sâo José dos Basl!ios/MA, classificada conforme

abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01 00 - Câmara Municipal.
PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2002.000-Manutençãoda Câmara Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1 - Os preços sâo fixos no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), calculado pela Fundação
Getúlio Vargas (FGV), os índices iniciais terão como mês base o mês consignadono Orçamento da
Administração Municipal, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante solicitação
da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível - e. neste caso. por acordo entre as

partes,
O reajuste serâ realizado por aposíilamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
6.1 - O prazo de vigência da arntrataçâoédadala de sua assinatura durante o psriodo de 10 (dez) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n* 14,133, de 2021.
6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade cx^mpetente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

5.2

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7,1 São aqueles previstos no Tenrso de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

8.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarlamenta. segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na aplicação das

sanções descritas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021. a saber;

9.1.2 Advertência:

Muita;

9.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a essa
Câmara Municipal.
9.1.5

9.1.6

correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9.9%. que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
9.1.7 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobro o valor correspondente ã parte inadimplente, em caráter excepcional, o a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para
esse fim.

10.2 Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n® 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bans/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

9.1,3

Para os casos de mutla, serão aplicados os percentuais descritos a seguir;
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega, calculado sobre o valor

Praça deputado Eurico Ribeiro, s/n - centro. Sâo José dos Basilios - MA
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/

observados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133. de V de Abril de
2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

12.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato
seus aditamentos (se houver), será efetuada no diário eletrônico da Câmara

e

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Joselândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (b^ês) vias de iguai teor. na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Sâo José dos Basílios/MA. 14 de março de 2024

HAIANE Assi>u<k) úe íorms digital por
THAIANÍ BARROSO

Dartoí 202A.03.U 11:51:32-OSW
Vítao do Aaoh9 Arrobai lUi^lut;

ADTRSÍrvÍçOS^' ÍNÍ^®fflcALTbA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Thaiane Maria Araújo Barroso
CPF n° 008.564.563-06

CONTRATADA

Franciilo Silva Santos

Vereador Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

s»

Testemunhas:

Nome:

Cpf:

Nome:

Cpf:

Praça deputado Eurico Ribeiro, s/n - centro. São José dos Basílios - MA
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EXTRATO DE CONTRATO N“ 004.4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 003/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2024 - - PARTES; a

Câmara Municipal ú& SSo Joaó dos BasíHos/MA, e a emprosa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJi 17.422.433/0001-38.*- OBJETO: Contratação d© ômprosa para prestação de serviços de
locação de software (Sistemas de contabilidade, folha de pagamento e Portal da Transparência) para
atender a demanda da Câmara Municipal de Sio José dos Basilios - MA- BASE LEGAL: ART. N» 76, II.,
DA LEI FEDERAL N» 14.133/2021- VALOR: R$ 10.100,00 (dez míl e cem reais),,- RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 00 ~ Câmara Municipal. PROJETO DE ATIVIDADE:
01.031.0001.2002.000- Manutenção da Câmara Municipal. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00 -

Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: O prazo de vigôncla da contratação é da data de
8Uâ assinatura durante o período da 10 (dez) meses, na forma do artigo 105 da Le! n** 14.133, de 2021. -

SIGNATÁRIOS; Franclllo Silva dos Santos, Vereador Presidente da Câmara Municipal pela
contratante e Thalane Maria Araújo Barroso, pela contratada. DATA DA ASSINATURA; 14 de março de
2024.

Pruça deputado Fiurico Ribeiro, s/n - centro, Sio José dos Basílios - MA
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EXTRA

EXTRATO DE CONTRATO 001.1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001/2024. DISPENSA DE
LICITAÇÃO rP 001/2024 - • PARTES; a Cômara Municipal de Sâo José

dos Basilioa^A. e a ompresa; MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS
Inscrita no CNPJ sob o '

contratoçáo de empresa especializada para prestação dos serviços de
gestão do recursos humanos, em cairâter compíementar^sijpleniBnt ar,

aiendendo a demanda da Câmara MiinidfMií de Sâo Jo«ó dos easllíoa

- MA- BASE l£QAL; ART. N® 78, IL. DA LEI FEDERAL N“
14.133/2021- VALOR; R$ 45,000,00 {quarenta • cinco mll realsl -

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01
00 - Câmara Municipal. PROJETO DE ATIVIDADE:
01,031,0001.2002.000- Manutenção da Câmara Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.00.30.00 - Oulros serviços de

terceiros pessoa Jurídica,- VIGÊNCIA: O prazo do vigôncia da

contratação ó ds dala do sua aaolnatura durante o porlodo da 00

(nove) mcie». na forrna do adloo 105 a« Lei 11“ 14.1.33. de 2021 -

SIONATARI08- Francillo Silva do» Santo» Vereador Preetdenle da

Câmara Municipal pola contratante e Silvio Henrique da Morais

Mendonça, pela coníratada. DATA DA ASSINATURA; 14 de março de
2024.

da contabilidade, folha de pagamwtlo e Portai da Transparência) para

atender a demanda da Câmara Municipal de Sâo José dos Besilios -
MA- BASE LEGAL; ART. N® 75, II., DA LEI FEDERAL N®
14.133/2021- VALOR: RS 10.100.00 (tíoz mll e cem resi»)..-
RECURSOSORÇAMENTÁRIOS- UNIDADE ORÇAMENTARIA:01
00 - Câmara Municipal. PROJETO DE ATIVIDADE;
01.031.0001.2002,000- Manutenção da Câmara Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 — Outros serviços do

lercetrofi pessoa Jurídica - VIGÊNCIA; O prazo de vigôncia da

ctMitralaçâo é da data de sua assinatura durante o período da 10 (dez)
meses, na foimn do artigo 105 da Lai n* 14.133, de 2021. -

SIGNATÁRIOS: Francillo Silva doa Santos, Vereador Presidente
da Câmara Municipal pela contratante a Thaiana Maria Araúio

Barroso, pela contratada. DATA DA ASSINATURA; 14 de marco de
2024.

27.381.274/0001-24- OSJETO:n

•V^' »0

EXTRATO DE CONTRATO N* 002.2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 002/2024. DISPENSA DE
LICrTAÇÂO n“ 002/2024 - - PARTES, a Câmara Municipal de Sâo José

do» Ba8lll08.'MA, e a empresa: DGR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n® 12.584.294/0001-25 - OBJETO:

Prestação de «ervíços do fonreclmento de BuffeI durante evento» e

fomaclmento pamalado de lânchea, bolo», doer» o salgadoi
"Sessões Solenes' quo ocorrerão no exercício de 2024 - BASE
LEGAL: ART. N* 75. II.. DA LEI FEDERAL N* 14.133/2021- VALOR:
.R$ 57.400,00 (cinquenta e sete ma e quatrocentos reais}- RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS • UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01 00 - Câmera
Municipal, PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001,2002 000-
Manutonçâo da Câmara Municipal, ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - Outnas serviços de terceiros pessoa Juridica.-

VIGÉNCÍA: O prazo de vigência da contratação é da data de

assinatura alé 31/12/2024 • SIGNATÁRIOS; Francillo Silva dos

Santo» Vereador Presidente da Câmara Municipal pela contratante

0 RAIMUNDO FERNANDES LOPES, pola conlcalada, DATA DA
ASSINATURA; 14 de março de 2024.

sua

EXTRATO DE CONTRATO N° 003.3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 003/2024. DISPENSA OE
LICITAÇÃO n“ 003/2024 - -PARTES: a Câmara Municipal de Sâo José

^õos Basilios/MA, e a empresa: W CARNEIRO L<M>ES - ME, CNPJ:

'8.409.569/0001-17 ~ OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de locaçflo de software (Sistemas de

conlabiliaatíe. lolha de pagamento a Portal da Transparência) para

atender a demanda da Câmara Munlcip^ de Sâo Jose dos Basüios -

MA- BASE LEGAL; ART. N® 75. IL, DA LEI FEDERAL N®
14.133/2021- VALOR: RS 15.840,00 (quinze mil oitocentos o quarenta
reais},- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
ORÇAMENTARIA; Ü1 00 - Câmara Municipal. PROJETO DE
ATIVIDADE; 01,031.0001.2002.000- Manutenção da Câmara
Municipal. ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 - Outros serviços
de terceiros pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: O prazo da vigência da
contratação ó da data de sua assinatura durante o período de 10 (dez)
meses, na forma do aillflo 106 ás Lei n‘ 14,133, de 2021. -

SIONATÂRI08; Francillo Silva dos Santos Vereador Presidante da

Câmara Municipal pela contratante e Jose Watoer Carneiro Lopes,
pela contratada, DATA OA ASSINATURA: 14 de março de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 004.4/2024

UNIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2024. DISPENSA DE
LICiTAÇÀO n° 00.3/2024 • • PARTES: a Câmara Municipal tíe São Josó

do» Baeilios/MA, « a ompresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ: 17.422.433/6001-38.- OBJETO; Contratação de

empresa para prestação de serwços de iocaçâo de software (Sistemas

RUA JOÃO OE SOUSA, S/N. CENTRO - CEP: 65.973-000 - SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS/MA - CNPJ: 01.670.923/0001-13 Página 3 de 4

Documento assinado digllBlmmnta b com carímbo de lempo confonm MP n’ 2.200-2/2001 de 24/05/2001. ou© inslitui a

ifitraenlii/tura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brosil
M
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ESTAOO DO MaRANHAO

CÂMARA MllNlCJPAL DE SANTO ANTONlO DOS LOPES
CNPJ-07..17I.735,'íHi01-70

CONTRATO N.*» 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 03/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ 03DU2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE 9 FAZEM. DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONlO DOS LOPES - MA E, 00 OUTRO. COMO
CONTRATADA. A EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federai n* 14,133, de 1* cte abfil de 2021, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL

DE SANTO ANTONlO DOS LOPES -MA. pessoa jurídica de dirato público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07,371.735/0001-70 com

sede à Rua Osvaldo Rocha n* 27 - Centro - SANTO ANTONlO DOS LOPES -MA, CEP; 60,730-000. neste alo representado pelo Pres-deote

da Câmara Municipal Sr®, José Henrique Soares Patva. CPF: 030.787,53344 e RG: 029967022005-6 SSP/MA, brasilero maior, cepaz,

residente e domiciliado nesta cidade, dwavanle denominado CONTRATMITE e do outro lado, a appresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS

E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTOA. dora-/ante denominada CONTRATADA sediada na RUA LAURO MAIA, 1120 BAIRRO FATIMA

FORTALEZA • CE. Cep. 80055-295. CNPJ n* 02,288.268/0001-04. neste ato represenlacte pelo Sr Nadison dos Santos Costa, R.G. n.*'

05380460666 SSP-MA. CPF n, 054.038.413-50, etrri enlresi ajusfadoo presente CONTRATO. Resolvem limiar o presente Termode Contrato,

com base no Processo Administrativo n® 03í2024 e Dispensa de Licitação 03DU2024. regido pelas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- Contratação de errpre^ para licença de uso de software de contabit-itede publica para Gamara de Santo Antonio (tos Lopes-MA,1.1

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2,1 - Os serviços serão executactos de acordo com a necessidacto da Gamara Municipal, contado a partir do recebimento da ordein de

saviço recebido, no praze de até no ''láximo 24 (vinte e quatro) hsxas apòs soticiteçâo oficiai, a partir da asanatitfa do contrato e/ou emissão

do «npenho.

2.2 - Os serviços, ot^elo deste contrato deverá fazer-se acompanhar da Nota ftscal/fatura discriminativa. contendo a e^cificaçâo dos
mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O vala total desta contratação é de RS 14.280,M (Quartoze mil duzentos oitenta reais).
” ESPgCIFICAÇÃÕ QÜÂNT.MESES UNID. UNITÁRiÓ TOTAL

Contratação de empr^a para licença de uso de ^ftv/are de

contabilidade publica para Gamara de Santo Antonio dos L op«s- 1.190,00 1-i 280,0012 Meses1

MA

fdfÁt R$ 14.280,00

3,2 - O CONTRATW4TE pagará à CONTRATADA o vaictf mensai pela exocuçâo cks servi^, ou mediante, solicitações realizadas pela
Gamara demandantes.

3,3 - O pagamento pelos senriços prestados será efetuado até o décimo dia do mês íjr^uinte ao do famecimwto, através de transferência

bancária à CONTRAT/SCÁ e mediante a apresertaçâo à Cànera Municipal, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), fazendo menção ao

Processo Administrativo n* 03/2Q24, Dispensa de Liciteçâo rf 03DL/2C24, atesiadc® e aceitos pela Câmara Muníapal beneficiada, durante o

alusivo petiodo.
3.4 - A CONTRAT/SDA ifcará sujeita à multa diária correspondente u 1% (un por cento) do valor da fatura, (»lo nlo cumprimento dos

saviços. desde que comp-ovada a responc-Jjilictód© da CONTFtATADA, O vaia coiT<''‘pondente deverá ser descontado na fatura mens-l,

3.5 - Nenhum paganento sera efetuado a CONTH(4TADA que esteja em d^iío para com a A*ninisbaç&o, enquanto pendente de

iiquidaçao qualquer obrigação financeira que eventuaimentB lhe otnha sido imposta ccwno penalidade.
3,6 - ACONTRATAOA deverá apresentar a Secretarin da Camara, para fins Pe recebimento ctes faturas mensais, os s^uíntes documentos
atualizados.

I - C^dào Conjunto de D^itos ^etotivcs a Tributos Federais, C\'ida Aiwa da Untóo e Seguridade Sccral, expedida pela Seaetana

da Receita Federal;

Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Endereço: Rua Osvúido Rocha. n° 27 - Centro - Cep; 63.730-000
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CÂMAKA MUNICÍPAÍ. DF. SANTO ANTONIO DOS l.OPFS

CNIM - (I7J71.735/O00I-70

II - Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federai, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

«fl36/l990e 14.133/2021);
III ■ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federa! n' 12.440/2011 e 14,133/2021);
IV - Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretana de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede da licitante, ou outro

documento que o substitua legalmenle.
V ' Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, aentro do seu prazo da validade;

CLÁUSULA QUARTA. OA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

4,1 •• As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conia da seguinte dotação orçamentária.
ÓRGÀO: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL UNIDADE;

Ü1.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1-0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, íxxíendo este, lor seu prazo prorrogado ou ser rescindido
se assim for da vontade das parles, na conformidade do estabelecido na Lei n® 14,133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - Ocorrendo altei ação das ccmdições econômicas fundameniais prevaiecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação
dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econòmico-financetro, na conformidade do disposto nos Art. 104,1, ‘§2“'.
üÂrt 124, ü, "d', ambos da Lei n® 14.133/^21.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.l-DeconíormiaadecomoestabeleGimen!onoarti9ol62,daLei14 133.'2021.peiainexecução total ou parcial do pactuado. oCONTRATANTE

poderá, garantir prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as segumles penalidades:
7.1 1 • «jvertència;

7.1 2-mutia oe 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de inexecuçâo total do objeto contratado, recolhida no prazo de
quinze (15) dias coorridos, contado da COTiunicaçâo oficial;

7,1,3-suspenslo temporária de participar em licit^o e impedimento de contratar com a Camara do Município, pelo prazo de até dois (02)
anos:

7.1.4-declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

licitante ressarcir a Administração da Camara pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanç^ aplicada corn base no subitem
anterior.

7,2 - As penalidades e.stabelecidas nos itens 7,1.1 e 7.1.2 são de competência do Sr. Presidente da Camara, facultada a detesa do interessado

no respectivo processo, no prazo de dez (10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua
aplicação.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Arcar com fxJa e qualquer despesa relativa aos se-vi^s ora pactuados, dentre elas, armazenagem, impostos, mão-de-obra. taxas,

contnixiiçôes. encargos sociais;
8-2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmenle, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, ern

decorrência dos serviços, objeto deste cx)ntrato,

8.3 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/au bens da CONTRATADA,

aa CONTRATANTE ou terceiios, verificados em decorrônciá dos serviços dc objeto deste contrato;
Responsabilizar-se civil e penalmeníe por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou

omissão, em decorrência dos serviços não sendo a CONTRATANTE, cm neníuima hipótese, responsável por danos Indiretos ou lucros

cessantes;

8.1

8,4

8,5 - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que cxmvier, fiscalize os serviços objeto deste contraio;
- Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE soíxe eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independente de solicitação;
- Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para fins de atestaçâo e liquidação pela CONTRATANTE:
■ Recolher taxas, encai^os trabalhistas, sodais, mbutos federais, estaduais e municipais; I
Comunicar veibaimeriie. de imediato, e confirmar por esaito á CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestaçai

8.6

8.9

Câmara Municipal de Santo .'-Xntônio dos Lopes - MA

Lndereço: Rua Osvaldo Rocha. n° 27 - (‘entro Cep: 6.5.730-000
(
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CNP,l-07.37L?35/00fll-70

dos serviços, ,
8.10 ' Quâfsqiiet ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serào de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, assim como. no caso de ajuizamento de reclamais trabalhistas;

- Entregar os Executar os serviços no iocai, dia e horário indicados peia secretaria solicitaite;
- Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e. com as normas e condições previstas, respondendo civil e

crimínalniente. pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
- À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços dentro dos limites estabelecidos na Lei n°

8.11

8.12

8,13

14.133/2021 . . . u
8.14 - Aceitar, nas mesmascondições contratuais,os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto ate

lime de 25% do valor do contrato.

0

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

91 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira deste instrumento.

Designar, por meio da Contratante, pessoas responsàv&s j^lo encaminhamento e fisc^izaçâo dos servidora pactuados.
- Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

9.2

9,3

CLAUSULA décima - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

101 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independenternente de Notificação Judicial, o descumt^irriento por
qualquer uma das parles, das cláusulas aintratuais e as hipóteses previstas na Lei n* 14.133/2021, ficando facultado a sua denúncia, desde

que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedênciaminimade 30 (trinta) dias sem prejuízodas sanções legais da Lei

supra referida. , ,Tn*-T*r^^
10.2 -As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem quaiquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da lONTRATADA

por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemenlo das condições contratuais
Q presente contrato poderá ser rescindido, de imediato por inadimplemenlo de qualquer das partes, através de simples notificação

püf escrito, entieguedirelamenteoupofviapost^,com prova de recebirnemo, e ainda:

Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não

cabendo à CONTRATADA direito a reclanação ou indenização;
b) Fica 0 contraio extinto de pleno direito, independeníemenle de aviso, interp^açâojudicial ou extrajudicial,nos seguintes casos:

b 1 - Falência ou liquid^ào da CONTRATADA;
h,2 ■ Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso

conhecimento dc CONTRATANTE;

b.3 Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato;

b.4. Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, mâ íé da CONíRATADA;

b.5 • Se a CONTRATADA, som prèvta autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos

decorrentes aesie contrato,

10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no lodo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes,

imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a prestação dos serviços.

10.3

a)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES

11,1 Âtém da cobrança de muita prevista no subitern 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções;

I - Advertência por escrito:
il - Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, per dia de atraso na execução, sem justa causa, dos serviços;
111 - Suspensão temporária do direito de participar de iicit^es e impedimento de contratar com o Municipin de Saúde, por prazo nâo superior

a 02 (dois) anos,

(D^laraçâo de inidoneidade para licitar e -contratar com a Aaministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
IV

CLÁÜSUU DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALÍ^Ç^

121 - A prestação dos serviços conslame neste contrato será fiscalizada por servidor ou comissão de servidores designados peia

Administraçk) Municipal, doravante denominados ‘Fiscalização’, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

12,2 - A Fiscalização compete, entre outras atribuições.
I - solicitar 3 Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempeslivamente, todas as providências necessárias ao bom a(|^am8íifo

Cfâniara Municipal de Santo .Antônio dos Lopes - MA
Lndereço: Rua Osvaldo Rocha, n"" 27 - Centro - Cep: 65.730-000
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desle coniraio e anexar aos autos do processo coff^pondente, cópia dos docunienlos escritos que comprovem essas solicitações de

providências.

1.1 - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

111 - encaminhar a Secretaria da Gamara os documímtos que relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à Contratada, bem

como os referentes a pagamento;
12,3 -A ação da Fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Todo 0 pessoal que for utiiíz^o na execução deste contraio será diretamente vinculado e subordinado a CONTRATADA, não lendo

com 0 CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento,

- A contratada não lerá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente. a suspensão da execução deste

Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem intraçào de quaisquer cláusulas

0 condições contratuais, o pagamertto de forma proporcional aos serviços efelivamente realizados.
13.3 •• As parles contratantes ot^igam-se a cumpnr e fazer cumprir o presente Contrato ern todos os seus termos, cláusulas e condições, por

Si e seus sucesso.'es.

13,4 - Para os efeitos de direito valem pata este Contrato a Lei n'* 14.133.'2G21, e üomais normas iega.s que lhe sejam aplicáveis, a proposta

dn preços apresentada, aplicando- se, ainda, para os casos omissos, os principios gerais de Direito.
13.5 - A CONTRATADA será responsável por iodas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciârias, seguros taxas e impostos,

acaso envolvidos, especialmente porqualquer vinculo empreqaticto que venha a se configurar, indusive indenizares decorrentes de acidente

de trabaiho

13,2

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Sai^to Antonio des Lopes, Estado do Maranhão, como competente para dinmir toda e

qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a ouro qualquer, por mai.s privilegiado que se

configure.
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, oom as testemunhas abaixo,

a todo 0 ato presente, para os seus legais ef^tos

Santo Antonio dos Lopes, MA, 19 de fevereiro de 2C24.

p f P
/ v»^

José Henrique Soares Paiva
CPF: 030.787.533-44

Presidente da Câmara Municipai
CONTRATANTE

ü
(f

V
/

Nãdison dos Santos Costa

ASP AUTOMAÇÃO SERVfÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CONTRATADO

\

Testemunhas;

Nome;Nome;
RG;RG:

Câmara Municipal dc Santo Antônio dos Lopes MA
Enderevo; Rna Osvaldo Rocha. iV 27 • (“eiuro Cep: 65.730-000
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Folha:

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n®, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos — Maranhão

Rubrica:

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

MÊS BASE/JANEIRO

CNPJ/N^LICITANTES

02.288.268/0001-04ASP - AUTOMAÇAQ, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

CONTRATO DA CÂMARA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA

CONTRATO DA C^ARA DE MIRADOR - MA
CONTRATO DA CÂMARA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

01

32.586.922/0001-1902

N° 004.202403

N® 007/202404

N® 007/202405

Pesquisa 5Pesquisa 4Pesquisa 3Pesquisa 2Pesquisa I Valor Médio Mensal
V. MensalV. TotalV. MensalV. TotalV. MensalItem

R$ 752,62R$ 1.190,00R$ 450,00R$ 575,00} R$ 795,40R$ 752,72

R$ 767,32R$ 1.390,00R$ 486,502 R$ 425,45

RS 903,11R$ 1.499,90R$ 435,00R$ 836,723 R$ 840,81

raças Bezerra Araújo

Chefe de Divisão do Setor de Material

Mari:


